
PORTARIA/MPC-DF Nº 3/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026 

Designa o Procurador André Alexandre Neves da Silva para 

coordenar o Núcleo de Inteligência do Ministério Público de 

Contas do Distrito Federal, instituído pelo Ato Interno/MPC nº 

01 /2018. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 85 da Lei Orgânica do Distrito 

Federal e nos artigos 5º, II e 9º, V, do Ato Interno/MPC nº 1/2010, alterado pelo Ato 

Interno 01/2022, 

CONSIDERANDO o disposto no Ato Interno/MPC nº 01/2018, de 14 de dezembro 

de 2018, que instituiu o Núcleo de Inteligência do Ministério Público de Contas do 

Distrito Federal, vinculado à Procuradoria-Geral de Contas do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de coordenação, supervisão e organização das 

atividades desenvolvidas pelo Núcleo de Inteligência, com vistas ao aprimoramento das 

ações estratégicas, do processamento de informações e do apoio técnico às Procuradorias 

do MPC/DF; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador André Alexandre Neves da Silva para exercer a função 

de Coordenador do Núcleo de Inteligência do Ministério Público de Contas do 

Distrito Federal, instituído pelo Ato Interno/MPC nº 01/2018, sem prejuízo de suas 

atribuições ordinárias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE 

Procurador-Geral 

 


